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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.154-B, DE 2009

(Do Sr. Washington Luiz)

Dispõe sobre a criação da Semana Nacional dos Quilombolas e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Direitos Humanos e Minorias,  pela aprovação (relator: DEP. CHICO ALENCAR); e da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação, com emenda (relatora: DEP. DALVA FIGUEIREDO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DIREITOS HUMANOS E MINORIAS; 

EDUCAÇÃO E CULTURA E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III - Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer da relatora

· emenda oferecida pela relatora

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional dos Quilombolas, a ser comemorada, anualmente, no mês de novembro, com o objetivo de mobilizar a sociedade e o poder público para uma reflexão sobre a importância dos Quilombolas na formação cultural brasileira.

Art. 2º No decorrer da Semana Nacional dos Quilombolas, serão desenvolvidas as seguintes atividades: 

I – palestras, seminários e debates voltados às Comunidades Quilombolas sobre temas atuais e áreas de conhecimento pertinentes;

II  – apresentação de grupos culturais, artesanatos, culinária e filmes que envolvam Comunidades Quilombolas;

III – olimpíadas esportivas, com competições entre as comunidades nas mais diversas modalidades esportivas;

IV – outras atividades que sejam compatíveis com as políticas dedicadas à promoção da igualdade racial.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, as comunidades quilombolas estão presentes em pelo menos 24 estados brasileiros. São cerca de 2 mil comunidades, que estão ativamente lutando em defesa do direito de propriedade, que é consagrado pela Constituição Federal de 1988.

Somente no Estado do Maranhão, cuja população tenho a honra de representar neste Parlamento, existem 527 comunidades quilombolas, distribuídas em 134 municípios. O Maranhão é o segundo maior Estado brasileiro em número de terras quilombolas tituladas, sendo ultrapassado apenas pelo Estado do Pará, que se situa em primeiro lugar. No Maranhão, muitas dessas conquistas se deram através da Associação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas do Maranhão (ACONERUQ), que contou com a valiosa parceria do Ministério Público Federal, do Centro de Cultura Negra do Maranhão e da Sociedade Maranhense de Direitos Humanos. 

Mesmo com essas vitórias, ainda há muito a se fazer, pois várias comunidades quilombolas do Maranhão lutam nesse momento para garantir seus territórios, existindo cerca de 100 (cem) processos junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária para titulação de terras quilombolas no nosso Estado.

Em todo o país, o cotidiano da maior parte das comunidades é marcado por disputas e conflitos envolvendo seus territórios. Constatam-se conflitos territoriais, falta de saneamento básico e de acesso a outras políticas públicas, que dão causa à insegurança alimentar, conforme dados obtidos na 1ª Chamada Nutricional Quilombola. A desnutrição tem um impacto muito severo nas crianças quilombolas. De acordo com a Chamada Nutricional Quilombola, a proporção de crianças quilombolas de até cinco anos desnutridas é 76,1%, índice que supera o padrão nacional e 44,6% maior do que o índice de ocorrência na população rural. A incidência de meninos e meninas com déficit de peso para a idade nessas comunidades é de 8,1% — índice maior do que o apurado entre as crianças do Semi-árido brasileiro, que é de 6,6%. 

A situação das crianças quilombolas é ainda pior quando analisada a desnutrição por déficit de crescimento: ou seja, 11,6% têm estatura inferior aos padrões recomendados pela OMS (Organização Mundial da Saúde). As crianças quilombolas não crescem bem porque vão acumulando as conseqüências da desnutrição e das infecções, como a diarréia. Os últimos levantamentos estatísticos encontram-se na Pesquisa Nacional sobre Demografia e Saúde, de 1996: 10,5% das pessoas nessa faixa etária tinham déficit de altura — o que significa que a situação das crianças quilombolas em 2006 era pior do que a das brasileiras de dez anos antes. 

Comparadas às crianças do Semi-árido brasileiro (região que concentra grande parte dos municípios de pior situação socioeconômica do Brasil), as quilombolas também apresentam uma situação nutricional inferior: a proporção de pessoas de até 5 anos com déficit de altura é 75,7% maior. As comunidades quilombolas têm uma situação de renda muito baixa, além de grande exclusão do acesso ao saneamento básico. A desnutrição na faixa etária de 0 a 5 anos de idade é resultado da má alimentação e das infecções que dela decorrem. A nutrição e o saneamento básico são os binômios fatais para a desnutrição. 

A dificuldade no acesso à educação, à saúde, aos direitos básicos e fundamentalmente a fragilidade na garantia do acesso à terra, coloca as comunidades quilombolas numa grave situação de exclusão sócio-econômica que se reflete com mais força nas crianças. A não efetivação do direito à terra aniquila, seja pela desnutrição, pela violência ou pelo deslocamento forçado aos grandes centros urbanos, as comunidades quilombolas no País, que se constituem como um dos patrimônios culturais e sociais mais importantes de nossa história. 

Diante do exposto, torna-se imperiosa a criação da Semana Nacional dos Quilombolas, que certamente se transformará num ponto de convergência étnico-cultural  e despertará a atenção não apenas do Governo Federal e de seus órgãos que estejam de alguma forma envolvidos na política, mas, também, de diversos movimentos sociais e entidades civis. Na oportunidade, haverá oportunidade de se promover a divulgação dos povos que compõem as comunidades quilombolas, mostrando sua história, lutas, vitórias e desafios, o que se fará por meio de campanhas na mídia, palestras e seminários nas áreas de educação, saúde e direitos sociais, atendimento médico-assistencial e médico-dentário, apresentação das suas culturas sob a forma de artesanatos, documentários e culinária, além de atividades voltadas à inclusão digital dessas comunidades, dentre tantas outras.

Assim sendo, eis as razões pelas quais solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta, por julgarmos que o presente projeto poderá melhorar consideravelmente a qualidade de vida dessas comunidades e por representar uma digna e justa homenagem aos Quilombolas do nosso país.

A Semana Nacional dos Quilombolas será comemorada no mês de novembro, em razão de ser este o mês da morte de Zumbi dos Palmares.

Sala das Sessões, em  06 de  outubro de 2009.

Deputado WASHINGTON LUIZ

PT/MA 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

I – RELATÓRIO

Chega-nos para ser apreciado o Projeto de Lei nº 6.154, de 2009, de autoria do Deputado Washington Luiz, que dispõe sobre a criação da Semana Nacional dos Quilombolas, estabelecendo as atividades a serem desenvolvidas nesse período. 

Na Justificação, o autor informa que o cotidiano das comunidades quilombolas é, em sua maioria, marcado pelos conflitos territoriais, pela falta de saneamento básico e pela insegurança alimentar. “A dificuldade no acesso à educação, à saúde, aos direitos básicos e fundamentalmente a fragilidade na garantia do acesso à terra, coloca as comunidades quilombolas numa grave situação de exclusão sócio-econômica que se reflete com mais força nas crianças”, argumenta o autor. 

O autor conclui sua Justificação, afirmando que “torna-se imperiosa a criação da Semana Nacional dos Quilombolas, que certamente se transformará num ponto de convergência étnico-cultural e despertará a atenção não apenas do Governo Federal e de seus órgãos que estejam de alguma forma envolvidos na política, mas, também, de diversos movimentos sociais e entidades civis. Na oportunidade, haverá oportunidade de se promover a divulgação dos povos que compõem as comunidades quilombolas, mostrando sua história, lutas, vitórias e desafios, o que se fará por meio de campanhas na mídia, palestras e seminários nas áreas de educação, saúde e direitos sociais, atendimento médico-assistencial e médico-dentário, apresentação das suas culturas sob a forma de artesanatos, documentários e culinária, além de atividades voltadas à inclusão digital dessas comunidades, dentre tantas outras". 

Este é o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR
Cumpre a esta Comissão manifestar-se sobre os aspectos relativos a seu campo temático, que inclui os assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, entre as quais entendemos que se incluem as comunidades quilombolas. 

A proposição legislativa em questão pretende que, no decorrer da Semana Nacional dos Quilombolas, sejam realizadas palestras, seminários e debates sobre temas atuais, e que os organizadores promovam a apresentação de grupos culturais, a exposição de artesanatos, produtos da culinária e filmes, e sejam realizadas competições esportivas. 

Ao longo das últimas décadas, a sociedade brasileira vem se conscientizando da importância das políticas públicas específicas direcionadas a atender um conjunto de reivindicações dos movimentos sociais no sentido de consolidar os direitos já conquistados e avançar nos esforços de saldar sua dívida histórica com as comunidades quilombolas. 

Em 1988, com a promulgação da Constituição cidadã, foram efetivados novos direitos e novos espaços foram abertos para a implementação e consolidação de políticas públicas específicas em favor das comunidades quilombolas. 

Além da cultura, dos costumes e das tradições que permanecem vivas em todo o território nacional, outro aspecto importante é a luta pelo reconhecimento do direito de propriedade das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades quilombolas, garantido nos termos estabelecidos pelo art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A Semana Nacional dos Quilombolas, a ser instituída pelo presente Projeto de Lei, constituir-se-á, certamente, em mais um meio de divulgação das atividades desses grupos étnicos, de suas lutas e de sua cultura. 

De fato, tais comunidades ainda se apresentam nas estatísticas entre as populações mais pobres e socialmente mais fragilizadas, com baixos índices de desenvolvimento humano, como muito bem expôs o autor em sua Justificação. 

Quanto ao mérito da proposição, lembramos que é a própria Constituição Federal que determina a proteção das manifestações culturais populares afro-brasileiras. E a fixação de datas comemorativas deverá constar de dispositivo legal, na forma estabelecida pelo art. 215, § 2º, da nossa Carta cidadã. 

Do exposto, conclui-se no sentido de que o Projeto de Lei nº 6.154, de 2009, revela-se adequado ao disposto no § 2º do art. 215 da Constituição Federal, além de se revestir de aspectos indispensáveis à promoção da cultura quilombola e garantia dos direitos inquestionáveis sobre as terras que ainda são ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos quilombos.  

Portanto, meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.154, de 2009.   

Sala da Comissão, em 06 de maio de 2010.

Deputado CHICO ALENCAR

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 6.154/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Chico Alencar.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Janete Rocha Pietá; e Domingos Dutra - Vice-Presidentes, Antônio Roberto, Chico Alencar, Geraldo Thadeu, Lucenira Pimentel, Mário Heringer, Paes de Lira, Pedro Wilson, Pompeo de Mattos, Suely, Veloso, Dimas Ramalho, Dr. Talmir, Edson Santos, Luiz Couto e Márcio Marinho.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2010.


Deputada  IRINY LOPES

Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em pauta, de autoria do nobre Deputado Washington Luiz, propõe a instituição  da Semana Nacional dos Quilombolas,  que ocorrerá, anualmente, no mês de novembro, com o objetivo de mobilizar a sociedade e o poder público para uma reflexão sobre a importância dos Quilombolas na formação cultural brasileira.

Segundo o autor da proposição, “torna-se imperiosa a criação da Semana Nacional dos Quilombolas, que certamente se transformará num ponto de convergência étnico-cultural  e despertará a atenção não apenas do Governo Federal e de seus órgãos que estejam de alguma forma envolvidos na política, mas, também, de diversos movimentos sociais e entidades civis. Na oportunidade, haverá oportunidade de se promover a divulgação dos povos que compõem as comunidades quilombolas, mostrando sua história, lutas, vitórias e desafios, o que se fará por meio de campanhas na mídia, palestras e seminários nas áreas de educação, saúde e direitos sociais, atendimento médico-assistencial e médico-dentário, apresentação das suas culturas sob a forma de artesanatos, documentários e culinária, além de atividades voltadas à inclusão digital dessas comunidades, dentre tantas outras”.

Nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa, o projeto foi distribuído às Comissões de Direitos Humanos e Minorias (CDHM), Educação e Cultura (CEC) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias, a proposição recebeu parecer favorável, nos termos do relatório oferecido pelo Deputado Chico Alencar.

Chegando a essa Comissão, fomos designados a proferir parecer sobre a matéria, onde nos manifestaremos acerca  do mérito cultural da proposição. Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o Relatório.

II – VOTO DA RELATORA

No calendário das efemérides brasileiras, há datas as mais diversas com diferentes finalidades. Umas objetivam homenagear uma determinada categoria profissional (11 de agosto- Dia do Advogado), outras pretendem rememorar uma figura marcante (25 de agosto- Duque de Caxias- Dia do Soldado) ou fato político de nossa história (7 de setembro- Independência do Brasil). 

Há, também, aquelas que tem por finalidade básica resgatar o papel de luta em prol da conquista da cidadania de determinados segmentos da sociedade que, no decorrer de nosso processo histórico, foram excluídos ou marginalizados (7 de fevereiro- Dia Nacional de Luta dos Povos Indígenas). Ou ainda: 20 de novembro- Dia Nacional da Consciência Negra.

A presente proposição se enquadra nessa última categoria ao instituir a Semana Nacional dos Quilombolas,  que ocorrerá, anualmente, no mês de novembro, cujo objetivo não é apenas celebrar, mas, sobretudo, propiciar, na sociedade brasileira, momentos de reflexão acerca do papel dos quilombos no processo histórico nacional. Nesse sentido, no decorrer da referida Semana, serão desenvolvidas as seguintes atividades:

“I – palestras, seminários e debates voltados às Comunidades Quilombolas sobre temas atuais e áreas de conhecimento pertinentes;

II  – apresentação de grupos culturais, artesanatos, culinária e filmes que envolvam Comunidades Quilombolas;

III – olimpíadas esportivas, com competições entre as comunidades nas mais diversas modalidades esportivas;

IV – outras atividades que sejam compatíveis com as políticas dedicadas à promoção da igualdade racial”.

O legislador constituinte, sensível às demandas do movimento negro organizado e de outras instâncias da sociedade civil, introduziu, de forma pioneira, dispositivos constitucionais que apontam para a necessidade de se valorizar e reconhecer a importância histórica das comunidades remanescentes de quilombos, entre os quais podemos mencionar, in verbis:

· “O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.” (art. 215 §1º);

· "A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de  alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais". (art. 215, § 2º);
· “Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas do antigos quilombos” (art. 216, § 5º);
· “O ensino de História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.” (art. 242 § 1º);
· “Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir os títulos respectivos.” (art. 68 do ADCT).
Apesar do avanço na legislação brasileira, advindo com a Carta Magna de 1988, ainda hoje as comunidades quilombolas estão lutando pelo direito à regularização de suas terras, melhores condições de saúde, acesso à educação e preservação de sua identidade cultural. São cerca de 2.000 comunidades, espalhadas em pelo menos 24 estados brasileiros, que querem o cumprimento do disposto no Decreto 4.487, de 2003, que regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, demarcação e titulação das terras por elas ocupadas (art. 68 do ADCT) e que vem sendo alvo de questionamento na justiça brasileira por parte de setores conservadores da sociedade brasileira
.

Por fim, consideramos que a instituição da Semana Nacional dos Quilombolas dará maior visibilidade a essas comunidades tradicionais e a necessidade de se garantir seus direitos previstos na Constituição brasileira. 

Como forma de melhorar o texto do projeto de lei e preencher lacuna quanto à indicação de qual semana do mês de novembro seria a referida comemoração, apresentamos uma emenda que determina que a Semana Nacional dos Quilombolas será naquela em que recair o dia 20 de novembro, data alusiva ao Dia Nacional da Consciência Negra.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do PL nº 6.154, de 2009, com a apresentação da emenda em anexo.

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2010.

Deputada DALVA FIGUEIREDO

Relatora

PROJETO DE LEI No  6.154, DE 2009
Dispõe sobre a criação da Semana Nacional dos Quilombolas e dá outras providências.

EMENDA No 1 

Dê-se ao art. 1º  do projeto a seguinte redação:

"Art. 1º. Fica instituída a Semana Nacional dos Quilombolas, a ser comemorada, anualmente, na semana em que recair o dia 20 de novembro, data alusiva ao Dia Nacional da Consciência Negra, com o objetivo de mobilizar a sociedade e o poder público para uma reflexão sobre a importância dos Quilombolas na formação cultural brasileira."

         Sala da Comissão, em 03 de agosto  de 2010.

Deputada DALVA FIGUEIREDO

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.154/2009, com emenda, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Dalva Figueiredo.    

Estiveram presentes os Senhores Deputados:    

Angelo Vanhoni - Presidente, Paulo Rubem Santiago e Antonio Carlos Chamariz - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Elismar Prado, Fátima Bezerra, Gastão Vieira, João Matos, Joaquim Beltrão, Lelo       Coimbra, Lobbe Neto, Luciana Costa, Marcelo Almeida, Maria do Rosário, Nilmar Ruiz, Professor Setimo, Raul Henry, Rogério Marinho, Waldir Maranhão, Alceni Guerra, Dalva Figueiredo, Lira Maia, Luiz Carlos Setim, Reginaldo Lopes e Severiano Alves.   

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2010.

Deputado ANGELO VANHONI

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
� O Partido dos Democratas (DEM) ajuizou junto ao Supremo Tribunal Federal (STF) uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN nº 3.239, de 2004), questionando a constitucionalidade do Decreto 4.887, de 2003, que regulamenta o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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